
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 E 

REVOGA .A LEI N2 2.404/829  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e ePrefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Fica, expressamente, revogada a Lei n2  2.404, de 13 de 

agosto de 1982, que criou urna vaga  na Assessoria Jur-

di.ca Municipal. 
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- Esta Lei entrará em vigor na  data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPA IE9 

o EM 09 DE EkVE IE IRO DE 1983. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U 3 T 1 F 1 C A T 1 V A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

O Executivo Municipal preocupa-se com a situação 

do Munjc{pjo, poruito,,  avolumam-se as obras de pequeno, me'dio e 

grande porte que precisam ser solucionadas, O Município precisa de 

dinheiro para atendimento a  essas obras. Os recursos recebidos e 

canalizados são insuficientes • O nrogresso  da  Cidade exige urna dose 

de sacrifício de todos os munícipes, principalmente, daqueles que 
4 

estão a frente dos problemas e tem a responsabilidade de soluciona- 

loa. 

O Mwiic{pia de Conselheiro iafaiete, pelo progresso 

alcançado, pelo volume de trabalho, realmente necessitaria de , até  

mesmo, um departamento jurídico. Todavia, pela necessidade de se 

fazer aconomia tal assunto é extemporneo. Cotinuaremoa a dar  ao 

Município, a nossa cota de sacridcio e assim, somos forçados a 

extinguir, com a revogação da  lei,  a vaga na Assessoria Jurídica. 

Nossas medidas que têm o carater puramente de conter 

despesas, por certo, encontraro apoio nesta Egrégia Cmara, 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LÂFAIETE, 09 1 FEIRO DE 1983. 

o 

R, V14-: ?W 

Pr  
IA PAIVA 

icipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

çq  

.0 

ji 
L4 

em 09 

  

 

de fevereir o de 1983. 

  

Senhor Presidente: 

Exrn. SR. 

JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

C0NSEL1IIRO LAFAIE9 * MG 

Cordialmente. 

A PÂIVA. 

icipal. 

NQ 020/83 

Palácio da  Prefeitura Municipal de Conse1bejo Lafaiete, 

Pelo presente estamos remetendo a V.Ex ., para 

apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de Lei  que  "RE-

VOGA A TI II T̀,2  2.404/82 9  E DÁ OUTRAS PR0VIDNCIAS", bem como a res-

pectiva justificativa. 

Antecipando nossos agradecimentos, reitera-

mos a V.Ex., nossos protestos de elevada consideração. 
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Sala das Comisses, 10 de fevereiro de 1983. 
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ROJEM DE LEI NO 3-E-83 
PARECER 

COMISSO DE LEGISLAÇO E CONSTITUIÇX0 

A Comiseo de Legislatço e Constituição é de '.arecer que o 

Projeto de Lei ng 3.-E-831, seja discutido e votadoisnrio. 

Sala das Camissea, 10 de fevereiro de 1983. 

PARECE R - COMISSXD DE FINNJCS 

A Comisso de Finanças é de parecer que a Projeto de Lei 

nQ 3.E-83, seja discutido e votado em plenric. 



osÊ A 

PRESIDENTE 

SANTOS FRANCISCO WENCESLAU FERREIRA 

VICE-PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI N2  3-E-83 

REVOGA A LEI N2 -  2.404/82, E DÁ OUTRAS PR0VIDtNC,'.S. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaite decreta: 

A R T. 12 - Fica, expressamente, revogada a Lei n2 2.44, de 13 de ago 

to de 1932, que criou uma vaga no Assessoria Jurídica Muni-

cipal. 

A R T. 2 - Esta Lei entrara em vigor no data de sua pub1icaç0. 

A R T. 32 Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PALÁCIO DE LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 22 DE FEVERLIRO DE 1983. 

OR. JOSÉ EUSTAQUIO DE SOUZA DIAS 

12  SECRETÁRIO 
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